
 
 
D E C R E T O nº 1.391/2011   
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

                 
                       D E C R E T A 

 
 
Art. 1º - Fica revogado, na íntegra, o Decreto nº 1.387/2011,  que 

abre Crédito adicional especial no valor de R-208.162,96 (duzentos e oito mil, cento e sessenta e dois reais 
e noventa e seis centavos), para o convênio do contrato nº 0327111-54/2010, Aquisição de equipamentos e 
manutenção de estradas vicinais. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 09 de junho de 2011. 
 
 
 
   Celso Benedito da Silva 
       Prefeito Municipal 
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